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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


AUTÓGRAFO Nº 6908
de 9 de abril de 2024
(Projeto de Lei de iniciativa da vereadora Erika Cristina Liao Tiago)

"Institui no município de Botucatu o Dia do Kung Fu.”.


A CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU – APROVOU:-

Art. 1º Institui em Botucatu, o “Dia Municipal do Kung Fu”, a ser comemorado anualmente em 11 de abril e que integrará o Calendário Oficial do Município.

Art. 2º O “Dia Municipal do Kung Fu” tem por objetivo a realização de campanhas educativas voltadas para a saúde, o esporte e a cultura, com atividades direcionadas à prática desta arte marcial. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Vereador Antonio Carlos Vaz de Almeida
Presidente
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